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DECRETO nº  4.292,  de 19  de Setembro de 2.022. 
 
 

Elege e Reconduz Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Municipal do 
Patrimônio Histórico e Cultural de Cachoeira de Minas (COMPAT). 

 
                     O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, usando de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.864, de 22 de Março 
de 2006, 
 
                     DECRETA: 
 
                      Art. 1º - Ficam eleitos e reconduzidos os membros Efetivos e Suplentes do Conselho 
Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural de Cachoeira de Minas (COMPAT), sendo os 
Senhores: 
 
         MEMBROS EFETIVOS:   

1. Vera Lúcia Costa e Silva 

2. Adriana Barbosa Silveira Dionísio 

3. Bruno Grillo Faria Dias  

4. Marialba Ribeiro 

5. Gustavo Carvalho Siqueira  

6. Raimundo de Cássia Pereira 

7. Paulo Cezar de Oliveira 

         MEMBROS SUPLENTES: 

1. Wânia Cristina Ribeiro Machado da Silva 

2. Maurício Raimundo de Souza 

3. Ana Paula Fernandes 

4. Alecsander Augusto Pereira 

5. José Maurício da Silveira  

6. João Gabriel de Sousa Ribeiro Rosa  

7. Eugênia Fernanda Costa 

 

                   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 4.047/20, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
                   Cachoeira de Minas, 19  de Setembro de 2.022. 
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